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Novembro, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Sanches Calvo. — A Oficial de Justiça, Cristina Sá.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 3502/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Isabel de Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães, juíza de
direito do 1.º Juízo Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Barcelos, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 156/00.2IDBRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Gregório Áreas Cardenas, de nacionalidade
Venezuela, nascido em 9 de Agosto de 1955, com domicílio em
16 Mercancias, Renfe, Areal, Vigo, o qual foi acusado de um cri-
me de introdução fraudulenta no consumo, previsto e punido pelo
artigo 96.º, n.º 1, do Regime Geral de Infracções Tributárias, pra-
ticado em 1994, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Ja-
neiro de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel de
Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães. — O Oficial de Justiça,
Almor Cardoso.

Aviso de contumácia n.º 3503/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Isabel de Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães, juíza de
direito do 1.º Juízo Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Barcelos, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 86/99.9IDBRG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Fernando Almeida Pinheiro, filho de Adelino
Pinheiro Gonçalves e de Laurentina do Vale Almeida, natural de
Tamel, São Veríssimo, Barcelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 31 de Janeiro de 1955, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 3830131, com domicílio na Rua Augusto Monteiro,
entrada 184, 1.º, direito, 106, Vila Frescainha São Martinho, 4750
Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso
de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, pra-
ticado em 29 de Outubro de 1994, por despacho de 30 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

1 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel de
Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães. — O Oficial de Justiça,
Palmira Caridade.

Aviso de contumácia n.º 3504/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Isabel de Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães, juíza de
direito do 1.º Juízo Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Barcelos, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 300/04.0GBBCL, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria do Rosário Ramirez Vermudez, filha de
António Ramiro e de Josefa Bermudez, natural de Espanha, de

nacionalidade espanhola, nascida em 13 de Maio de 1956, titular
do bilhete de identidade n.º 36120766, com domicílio na Calle
Baixada Rios, 65, 12, 4.º, esquerdo, Vigo, Espanha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 3 de
Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Feve-
reiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

9 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel de
Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães. — A Oficial de Justiça,
Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 3505/2006 — AP. — O Dr. João
Moura, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 46/01.1TBBNV, pendente neste Tribunal contra o arguido Rafael
Malaquias, filho de Rafael Malaquias e de Carmina Rosa, natural
de Ponte de Sor, nascido em 29 de Maio de 1964, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12922418, com domicílio na Bairro da Torre, 145
ou 142, 2685 Camarate, por se encontrar acusado da prática de um
crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código
Penal, praticado em 15 de Outubro de 1997, por despacho de
25 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

1 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito João Moura. —
A Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

Aviso de contumácia n.º 3506/2006 — AP. — O Dr. João
Moura, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 196/93.6TABNV, pendente neste Tribunal contra o arguido Antó-
nio Alves dos Santos, filho de Manuel Alves Santos e de Maria
Henriqueta Alice, natural de Alcanede, Santarém, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Agosto de 1947, titular do bilhete de
identidade n.º 2378361, com domicílio na Avenida do Uruguai, 11,
5.º, direito, Benfica, 1500-611 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 30 de Março de 1999, por despa-
cho de 11 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo
Penal, por apresentação.

1 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Moura. —
Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 3507/2006 — AP. — A Dr.ª Eu-
génia Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo) n.º 12/95.4TBBNV, pendente neste Tribunal contra o argui-
do António José da Silva Gil, filho de Maria José da Silva Gil,
natural de Coruche, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Março de 1964, solteiro, com domicílio na Rua da Quinta Nova,
35, Santo Antonino, 2100 Coruche, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c) e h), do Código Penal, por
despacho de 9 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-refe-




